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MUNICÍPIO DE ARIQUEMES 


PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 


LEI no 1.499, de 12 de novembro de 2009. 

"DISPOE SOBRE A QUALIFICAÇÃO DE 

PESSOAS JUR~DICASDE DIREITO PRIVADO, 

SEM FINS LUCRATIVOS, COMO 

ORGANI~A~OES SOCIAIS, CRIA o 

PROGRAMA MUNICIPAL DE PUBLICIZAÇÃO, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 


CONFÚCIO AIRES MOURA, Prefeito Municipal de Ariquemes, Estado de 
Rondônia, 

4. 
I .  

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte 

LEI: 

Seção I 
Da Qualificação 

Art. 1'. Fica o Poder Executivo autorizado a qualificar no âmbito do Município de 
r Ariquemes, pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, como 
\ organiza~ões sociais, cuias atividades seiam dirigidas ao ensino, a pesquisa 

ciéntifica; ao desenvolvimento tecnológico, a proteção e p rese~ação~do  meio 
ambiente, a cultura e a saúde, atendidos aos requisitos previstos nesta Lei. 

Art. 2'. São requisitos específicos para que as entidades privadas referidas no 
Art. anterior habilitem-se Iqualificação como organização social: 

§ 1°. Comprovar o registro de seu ato constitutivo, dispondo sobre: 

a) Natureza social de seus objetivos relativos a 

b) Finalidade não lucrativa. com a 
excedentes financeiros no desenvolvimen~o das próp;ias atividadw 
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§ 2'. Os representantes previstos nas alíneas "c" e "d" do inciso I terão seu 
primeiro mandato de 2 (dois) anos, segundo critérios estabelecidos no estatuo. 

Art. 5'. Para os fins de atendimento dos requisitos de qualificação, devem ser 
incluídas entre as atribuições privativas do Conselho de Administração, dentre 
outras: 

I - aprovar a proposta de orçamento da entidade e o programa de investimentos 
no Município; 

II - designar e dispensar os membros da Diretoria; 

III - fixar a remuneração dos membros da Diretoria prevista no art. 2", § 2" "a" 
observados os limites fixados em normas dos órgãos de classe; 

c? IV - aprovar o regimento interno do Conselho de Administração, atribuindo-lhe, 
no mínimo, competência para dispor sobre a estrutura, o gerenciamento e os 
cargos da entidade no Municipio; 

V - aprovar, por maioria de, no mínimo, 213 (dois terços) de seus membros, o 
regulamento próprio- contendo os procedimentos que deve adotar para a 
contratação de obras e serviços, bem como para compras e alienações, e o 
plano de cargos, salários e benefícios dos empregados, da entidade no 
Municipio; 

VI - aprovar e encaminhar ao órgão supervisor da execução do contrato de 
gestão, os relatórios gerenciais e de atividades da entidade no Município 
elaborado pela Diretoria; e 

VI1 - fiscalizar o cumprimento das diretrizes e metas definidas e aprovar os 
demonstrativos financeiros e contábeis e as contas anuais da entidade no c Município com o auxílio de auditoria externa. 
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Art. 6'. Os conselheiros, administradores e dirigentes das organizações sociais 
não poderão exercer cargos ou funções em qualquer nível dos poderes públicos, 
desde que estes sejam incompatíveis com sua área de atuação, ou possam 
implicar em ingerência com os objetivos colimados pelo contrato. 

Seção III 

Do Contrato de Gestão e da Seleção 

Art. 7'. Para efeitos desta Lei entende-se por contrato de gestão o instrumento 
firmado entre o Poder Público Municipal e a entidade qualificada como 
organização social, com vistas a formação de uma parceria entre as partes para 




















